
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUABA GRANDE
Estado do Rio de Janeiro

Gabinete do Prefeito

LEI Nº 1054/2012
DE 18 DE SETEMBRO DE 2012

“ALTERA A DENOMINAÇÃO
DO LOGRADOURO PÚBLICO
CONHECIDO COMO RUA 21 DE
ABRIL PARA A RUA NEDIR
BERBET, NO BAIRRON NOVA
IGUABA, NESTE MUNICÍPIO”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IGUABA GRANDE, ESTADO
DO RIO DE JANEIRO,

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

LEI:

Art. 1º O Logradouro público anteriormente conhecido como Rua
21 de Abril, passa a ser denominado de Rua Nedir Berbet, no Bairro
Nova Iguaba neste município.

Art. 2º. Para fins de identificação do logradouro público de que
trata o artigo anterior, o mesmo se inicia na Estrada da Capivara,
seguindo na direção oeste até Rua Wanderson Larrubia Berbet, paralela
e entre as Ruas Hodenir Fidelis Monteiro e Rua Francisca Rosa Nunes
Coutinho, todas no bairro Nova Iguaba.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Iguaba Grande, 18 de Setembro de 2012.

VALDAIR TEIXEIRA DE JESUS
PREFEITO


